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CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO

Processo n°	 11330.000637/2007-65

Recurso n°	 154.390 Voluntário

Acórdão n°	 2402-00.711 — 4' Câmara Ir Turma Ordinária

Sessão de	 23 de março de 2010

Matéria	 REMUNERAÇÃO DE SEGURADOS. DESCONTO.

Recorrente	 BERGITEX INDÚSTRIA TEXTIL LTDA

Recorrida	 DRJ-RIO DE JANEIRO 1/Ri

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS

Período de apuração: 01/04/2000 a 31/03/2005

MULTA. EXIGÊNCIA.

Sobre as contribuições sociais em atraso incidirá multa de mora, que não
poderá ser relevada, nos termos determinados pela Legislação.

JUROS DE MORA. TAXA SELIC. APLICAÇÃO À COBRANÇA DE
TRIBUTOS.

É cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos para com a União
decorrentes de tfibutos e contribuições administrados pela Secretaria da 	 1
Receita Federal do Brasil com base na taxa referencial do Sistema Especial
de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.

RECURSO VOLUNTÁRIO NEGADO.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da 4' Câmara / 2' Turma Ordinária da Segunda
Seção de Julgamento, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos
do voto do relator.

CELO OLIVEIRA
/ Presidente e Relator



Participaram, do presente julgamento, os Conselheiros: Marcelo Oliveira, Ana Maria Bandeira,
Rogério de Lellis Pinto, Lourenço Ferreira do Prado, Ronaldo de Lima Macedo e Maria da
Glória Faria (Suplente).
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Relatório

Trata-se de recurso voluntário apresentado contra Decisão da Delegacia da
Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRFBJ), Rio de Janeiro I/RJ, fls. 0106 a 0112, que
julgou procedente o lançamento, oriundo de descumprimento de obrigação tributária legal
principal, fi. 001.

Segundo a fiscalização, de acordo com o Relatório Fiscal (RF), fls. 080 a
081, o lançamento refere-se a contribuições destinadas à Seguridade Social, incidentes sobre a
remuneração paga a segurados, correspondentes a contribuição dos segurados.

- Ainda segundo o RF, os valores da base de cálculo foram obtidos em Guias
de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP), em termos de rescisões
de contrato de trabalho e em recibos de férias, documentação elaborada e apresentada pela
empresa à fiscalização.

Os motivos que ensejaram o lançamento estão descritos no RF e nos demais
anexos que o configuram.

Em 24/05/2005 foi dada ciência à recorrente do lançamento, fls. 001.

Contra o lançamento, a recorrente apresentou impugnação, fls. 084 a 088,
acompanhada de anexos.

Diante dos argumentos da defesa, a Delegacia solicitou esclarecimentos à
fiscalização, fi. 099.

A fiscalização respondeu aos questionamentos e encaminhou os
pronunciamentos fiscais à recorrente, reabrindo seu prazo para defesa, E. 0104.

A recorrente não apresentou novas argumentações.

A Delegacia analisou o lançamento e a impugnação, julgando procedente o
lançamento.

Inconformada com a decisão, a recorrente apresentou recurso voluntário, fls.
0117 a 0122, acompanhado de anexos, onde alega, em síntese, que:

A taxa SELIC não deve ser utilizada;

A multa aplicada é ilegal;

Não procede a informação contida em GF1P de que as contribuições são as
provenientes do não repasse de contribuições descontadas de segurados empregados, pois, "por
se tratar de formulário", o mesmo não comporta seu preenchimento sem esta informação;

A bem da verdade a contribuição não é descontada dos salários, pois os
pagamentos são efetuados por vales;
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Diante do exposto, requer e pede deferimento para a exclusão dos juros
SELIC e a redução das multas ao patamar mínimo previsto em Lei.

Posteriormente, os autos foram enviados ao Conselho, para análise e decisão,
fls. 0132.

É o relatório.

1
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Voto

Conselheiro Marcelo Oliveira, Relator

Sendo tempestivo, CONHEÇO DO RECURSO e passo ao exame de seus
argumentos.

DA PRELIMINAR

Pela análise do processo e das alegações da recorrente não encontramos
motivos para decretar a nulidade do lançamento ou da decisão.

Assim, o lançamento e a decisão—encontram-se revestidos das—fonnalidades
legais, tendo sido lavrados de acordo com os dispositivos legais e normativos que disciplinam
o assunto.

Por todo o exposto, rejeito as preliminares e passo ao exame do mérito.

DO MÉRITO

Quanto ao mérito, a recorrente insurge-se contra a aplicação da Taxa SELIC.

Registre-se que a legislação de regência, sobretudo a Lei n° 8.212/91, afasta
literalmente os argumentos erguidos pela recorrente. De fato, as contribuições sociais
arrecadadas estão sujeitas à incidência da taxa referencial SELIC - Sistema Especial de
Liquidação e de Custódia, nos termos do artigo 34 da Lei n° 8.212/91:

Art. 34. As contribuições sociais e outras importâncias
arrecadadas pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de
lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento,
ficam sujeitas aos juros equivalentes à taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, a que se
refere o art. 13 da Lei n" 9.065, de 20 de junho de 1995,
incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora, todos de
caráter irrelevável.

A propósito, convém mencionar que o Segundo Conselho de Contribuintes
aprovou a Súmula n°03, nos seguintes termos:

SÚMULA N°3 É cabível a cobrança de juros de mora sobre os
débitos para com a União decorrentes de tributos e
contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil com base na taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidação e Custódia — Selic para títulos federais.

Nesse contexto, correta a aplicação da taxa SELIC como juros de mora, com
fulcro no artigo 34 da Lei n°8.212/91.



No mesmo sentido, não há razão no argumento sobre a ilegalidade na
aplicação das multas.

O Fisco em sua atividade totalmente vinculada à legislação obedeceu
determinação legal.

Lei 8.212/1991:

Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas
pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada,
nos seguintes termos:

I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não
incluída em notificação fiscal de lançamento:

a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação;

12) quatorze por cento, no més seguinte;

c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do
vencimento da obrigação;

II - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal
de lançamento:

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento
da notificação;

b) trinta por cento, após o decimo quinto dia do recebimento da
notificação;

c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que
antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias
da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência
Social - CRPS; d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia
da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência
Social - CRPS, enquanto não inscrito em Dívida Ativa;

III - para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa: a)

.11()
sessenta por cento, quando não tenha sido objeto de
parcelamento;

b) setenta por cento, se houve parcelamento;

c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal,
mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito
não foi objeto de parcelamento;

d) cem porcento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo
que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi
objeto de parcelamento.

§ I° Na hipótese de parcelamento ou reparcelamento, incidirá
um acréscimo de vinte por cento sobre a multa de mora a que se
refere o caput e seus incisos.

§ 2 0 Se houver pagamento antecipado à vista, no todo ou em
pane, do saldo devedor, o acréscimo previsto no parágrafo
anterior não incidirá sobre a multa correspondente à parte do
pagamento que se efetuar.
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§ 3 0 O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo
devedor de parcelamento ou do reparcelamento somente poderá
ser utilizado para quitação de parcelas na ordem inversa do
vencimento, sem prejuízo da que for devida no mês de
competência em curso e sobre a qual incidirá sempre o
acréscimo a que se refere o § 1 0 deste artigo.

§ 40 Na hipótese de as contribuições terem sido declaradas no
documento a que se refere o inciso IV do art. 32, ou quando se
tratar de empregador doméstico ou de empresa ou segurado
dispensados de apresentar o citado documento, a multa de mora
a que se refere o caput e seus incisos será reduzida em cinqüenta
por cento.

Assim, não há que se falar em improcedência na exigência de multas
presentes no lançamento.

Por fim, a recorrente argumenta, de maneira confusa, sobre a procedência de
utilização de dados contidos na GFIP, elaborada e apresentada pela recorrente à fiscalização.

Esclarecemos à recorrente que as informações contidas em Mil', segundo à
legislação, constituem-se em confissão de divida.

Lei 8.212/1991:

Art. 33. Ao Instituto Nacional do Seguro Social — INSS compete
arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das
contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo
único do art. 11, bem como as contribuições incidentes a titulo
de substituição; e à Secretaria da Receita Federal — SRF
compete arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o
recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas d e
e do parágrafo único do art. 11, cabendo a ambos os órgãos, na
esfera de sua competência, promover a respectiva cobrança e
aplicar as sanções previstas legalmente.

•-•

§ 70 O crédito da seguridade social é constituído por meio de
notificação de débito, auto-de-infração, confusão ou documento
declaratório de valores devidos e não recolhidos apresentado
pelo contribuinte.

Portanto, não há razão no argumento, pois a recorrente elaborou GF P,
informando os dados e confessando o crédito devido à Seguridade Social.

Por fim, esclarecemos à recorrente que não há razão no argumento de que a
contribuição não é descontada dos salários, pois os pagamentos são efetuados por vales, já que
ambos fazem parte do conceito de remuneração, constituindo-se em parcelas integrantes do
Salário-de-Contribuição (SC).

Lei 8.212/1991:
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Art. 20. A contribuição do empregado, inclusive o doméstico, e a
do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da
correspondente aliquota sobre o seu salário-de-contribuição
mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art.
28, de acordo com a seguinte tabela:

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade
dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer titulo,
durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que
seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a
forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste
salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo
tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo
coletivo de trabalho ou sentença normativa;

Assim - como independe a forma de pagamento para a conceituação como
integrante do SC — não há razão no argumento.

Finalmente, pela análise dos autos, chegamos à conclusão de que o
lançamento e a decisão foram lavrados na estrita observância das detenninaçôes legais
vigentes, sendo que tiveram por base o que determina a Legislação.

CONCLUSÃO

Em razão do exposto,

Voto por negar provimento ao recurso, nos termos do voto.

Sala das Sessiie e	 março de 2010

çd/7
tr. RCE O OLIVEIRA - Relator


